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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................
TÍTULO VII

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da
justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995 .
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos
em lei.

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995 )

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de
capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as
partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis
complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas
instituições que o integram.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003 .
I - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).
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II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo
o bem-estar e a justiça sociais.
...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre o sigilo das operações de
instituições financeiras e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e
passivas e serviços prestados.

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei
Complementar:

I - os bancos de qualquer espécie;
II - distribuidoras de valores mobiliários;
III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;
IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;
V - sociedades de crédito imobiliário;
VI - administradoras de cartões de crédito;
VII - sociedades de arrendamento mercantil;
VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;
IX - cooperativas de crédito;
X - associações de poupança e empréstimo;
XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;
XII - entidades de liquidação e compensação;
XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.
§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:
I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais,

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de
cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao
crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco
Central do Brasil;

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311,
de 24 de outubro de 1996;

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou
administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam
recursos provenientes de qualquer prática criminosa;

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos
interessados;
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VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2º,
3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9º desta Lei Complementar.

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de
ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e
especialmente nos seguintes crimes:

I - de terrorismo;
II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;
III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua

produção;
IV - de extorsão mediante seqüestro;
V - contra o sistema financeiro nacional;
VI - contra a Administração Pública;
VII - contra a ordem tributária e a previdência social;
VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;
IX - praticado por organização criminosa.

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às
operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos
mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a
qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de
conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.
§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das
instituições financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos
estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com
outras instituições financeiras.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando
se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive
nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas
áreas de competência, poderão firmar convênios:

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras,
objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:
a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras,

em funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras
brasileiras;

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de
atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de
ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas.

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos
fiscalizadores mencionados no § 4º e a seus agentes.

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais
órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de
Atividades Financeiras - COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de
1998, as informações cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas
no inciso I do art. 11 da referida Lei.
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Art. 3º Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores
Mobiliários e pelas instituições financeiras as informações ordenadas pelo Poder Judiciário,
preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, que delas não poderão
servir-se para fins estranhos à lide.

§ 1º Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário a prestação de
informações e o fornecimento de documentos sigilosos solicitados por comissão de inquérito
administrativo destinada a apurar responsabilidade de servidor público por infração
praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo
em que se encontre investido.

§ 2º Nas hipóteses do § 1º, o requerimento de quebra de sigilo independe da
existência de processo judicial em curso.

§ 3º Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do Brasil e a
Comissão de Valores Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral da União as informações e
os documentos necessários à defesa da União nas ações em que seja parte.

Art. 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas áreas
de suas atribuições, e as instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislativo Federal as
informações e os documentos sigilosos que, fundamentadamente, se fizerem necessários ao
exercício de suas respectivas competências constitucionais e legais.

§ 1º As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de sua competência
constitucional e legal de ampla investigação, obterão as informações e documentos sigilosos
de que necessitarem, diretamente das instituições financeiras, ou por intermédio do Banco
Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários.

§ 2º As solicitações de que trata este artigo deverão ser previamente aprovadas
pelo Plenário da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, ou do plenário de suas
respectivas comissões parlamentares de inquérito.

Art. 5º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos
limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à
administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus
serviços.

§ 1º Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste artigo:
I - depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança;
II - pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques;
III - emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados;
IV - resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive de poupança;
V - contratos de mútuo;
VI - descontos de duplicatas, notas promissórias e outros títulos de crédito;
VII - aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável;
VIII - aplicações em fundos de investimentos;
IX - aquisições de moeda estrangeira;
X - conversões de moeda estrangeira em moeda nacional;
XI - transferências de moeda e outros valores para o exterior;
XII - operações com ouro, ativo financeiro;
XIII - operações com cartão de crédito;
XIV - operações de arrendamento mercantil; e
XV - quaisquer outras operações de natureza semelhante que venham a ser

autorizadas pelo Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão
competente.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 2º As informações transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-ão a
informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais
mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento que permita
identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados.

§ 3º Não se incluem entre as informações de que trata este artigo as operações
financeiras efetuadas pelas administrações direta e indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

§ 4º Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de
falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada
poderá requisitar as informações e os documentos de que necessitar, bem como realizar
fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos.

§ 5º As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal,
na forma da legislação em vigor.

Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros
de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações
financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em
curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa
competente.

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que
se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.

Art. 7º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 2º, a Comissão de Valores
Mobiliários, instaurado inquérito administrativo, poderá solicitar à autoridade judiciária
competente o levantamento do sigilo junto às instituições financeiras de informações e
documentos relativos a bens, direitos e obrigações de pessoa física ou jurídica submetida ao
seu poder disciplinar.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários,
manterão permanente intercâmbio de informações acerca dos resultados das inspeções que
realizarem, dos inquéritos que instaurarem e das penalidades que aplicarem, sempre que as
informações forem necessárias ao desempenho de suas atividades.

Art. 8º O cumprimento das exigências e formalidades previstas nos arts. 4º, 6º e
7º, será expressamente declarado pelas autoridades competentes nas solicitações dirigidas ao
Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários ou às instituições financeiras.

Art. 9º Quando, no exercício de suas atribuições, o Banco Central do Brasil e a
Comissão de Valores Mobiliários verificarem a ocorrência de crime definido em lei como de
ação pública, ou indícios da prática de tais crimes, informarão ao Ministério Público,
juntando à comunicação os documentos necessários à apuração ou comprovação dos fatos.

§ 1º A comunicação de que trata este artigo será efetuada pelos Presidentes do
Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, admitida delegação de
competência, no prazo máximo de quinze dias, a contar do recebimento do processo, com
manifestação dos respectivos serviços jurídicos.

§ 2º Independentemente do disposto no caput deste artigo, o Banco Central do
Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos públicos competentes
as irregularidades e os ilícitos administrativos de que tenham conhecimento, ou indícios de
sua prática, anexando os documentos pertinentes.
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Art. 10. A quebra de sigilo, fora das hipóteses autorizadas nesta Lei
Complementar, constitui crime e sujeita os responsáveis à pena de reclusão, de um a quatro
anos, e multa, aplicando-se, no que couber, o Código Penal, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem omitir, retardar
injustificadamente ou prestar falsamente as informações requeridas nos termos desta Lei
Complementar.

Art. 11. O servidor público que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer
informação obtida em decorrência da quebra de sigilo de que trata esta Lei Complementar
responde pessoal e diretamente pelos danos decorrentes, sem prejuízo da responsabilidade
objetiva da entidade pública, quando comprovado que o servidor agiu de acordo com
orientação oficial.

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revoga-se o art. 38 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Martus Tavares
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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros
Privados, regula as operações de seguros e
resseguros e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo
2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,

DECRETA:

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

....................................................................................................................................................
Art. 6º A contratação de seguros no exterior dependerá de autorização da SUSEP

e será limitada aos riscos que não encontrem cobertura no País ou que não convenham aos
interesses nacionais.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999.
Parágrafo único. O CNSP disporá sobre a colocação de resseguro no exterior.
* Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS

Art. 7º Compete privativamente ao Governo Federal formular a política de
seguros privados, legislar sobre suas normas gerais e fiscalizar as operações no mercado
nacional.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA

Art. 15. (Revogado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999).

Art. 16. É criado o Fundo de Estabilidade do Seguro Rural, com a finalidade de
garantir a estabilidade dessas operações e atender à cobertura suplementar dos riscos de
catástrofe.

Parágrafo único. O Fundo será administrado pelo IRB e seus recursos aplicados
segundo o estabelecido pelo CNSP.
....................................................................................................................................................
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CAPÍTULO VI
DO INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL.

Seção I
Da Natureza Jurídica, Finalidade, Constituição e Competência

....................................................................................................................................................

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999 - DOU de 21/12/1999, em vigor desde a
publicação).

Seção II
Da Administração e do Conselho Fiscal

Art. 46. São órgãos de administração do IRB o Conselho de Administração e a
Diretoria.

* Artigo caput, com redação dada pela Lei nº 9.482, de 13/08/1997.
§ 1º O Conselho de Administração é composto por seis membros, eleitos pela

Assembléia Geral, sendo:
I - três membros indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda, dentre eles:
a) o Presidente do Conselho;
b) o Presidente do IRB, que será o Vice-Presidente do Conselho;
II - um membro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento;
III - um membro indicado pelos acionistas detentores de ações preferenciais;
IV - um membro indicado pelos acionistas minoritários, detentores de ações

ordinárias.
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.482, de 13/08/1997.
§ 2º A Diretoria do IRB é composta por seis membros, sendo o Presidente e o

Vice-Presidente Executivo nomeados pelo Presidente da República, por indicação do
Ministro de Estado da Fazenda, e os demais eleitos pelo Conselho de Administração.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.482, de 13/08/1997.
§ 3º Enquanto a totalidade das ações ordinárias permanecer com a União, aos

acionistas detentores de ações preferenciais será facultado o direito de indicar até dois
membros para o Conselho de Administração do IRB.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.482, de 13/08/1997.
§ 4º Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria do IRB terão

mandato de três anos, observado o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
*§ 4º acrescido pela Lei nº 9.482, de 13/08/1997.

Seção IV
Das Operações

....................................................................................................................................................

Art. 58. (Revogado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999 - DOU de 21/12/1999, em vigor desde a
publicação).

Art. 59. (Revogado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999 - DOU de 21/12/1999, em vigor desde a
publicação).

Art. 60. (Revogado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999 - DOU de 21/12/1999, em vigor desde a
publicação).

Art. 61. (Revogado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999 - DOU de 21/12/1999, em vigor desde a
publicação).

Art. 62. (Revogado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999 - DOU de 21/12/1999, em vigor desde a
publicação).
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Art. 63. (Revogado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999 - DOU de 21/12/1999, em vigor desde a

publicação).
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DAS SOCIEDADES SEGURADORAS.

....................................................................................................................................................

Seção III
Das Operações das Sociedades Seguradoras

....................................................................................................................................................

Art. 81. (Artigo, caput, revogado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999).

Parágrafo único. As reservas de garantia correspondentes aos seguros e
resseguros efetuados no exterior ficarão integralmente retidas no País.

Art. 82. As Sociedades Seguradoras só poderão aceitar resseguros mediante
prévia e expressa autorização do IRB.

Art. 83. As apólices, certificados e bilhetes de seguro mencionarão a
responsabilidade máxima da Sociedade Seguradora, expressa em moeda nacional para
cobertura dos riscos neles descritos e caracterizados.

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DA LIQUIDAÇÃO DAS SOCIEDADES SEGURADORAS

....................................................................................................................................................

Art. 100. Dentro de 90 (noventa) dias da cassação para funcionamento, a SUSEP
levantará o balanço do ativo e do passivo da Sociedade Seguradora liquidanda e organizará:

a) o arrolamento pormenorizado dos bens do ativo, com as respectivas avaliações,
especificando os garantidores das reservas técnicas ou do capital;

b) a lista dos credores por dívida de indenização de sinistro, capital garantidor de
reservas técnicas ou restituição de prêmios com a indicação das respectivas importâncias;

c) a relação dos créditos da Fazenda Pública, da Previdência Social e do IRB;
d) a relação dos demais credores, com indicação das importâncias e procedência

dos créditos, bem como sua classificação, de acordo com a legislação de falências.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999).

Art. 101. Os interessados poderão impugnar o quadro geral de credores, mas
decairão desse direito se não o exercerem no prazo de quinze dias.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DO REGIME REPRESSIVO

....................................................................................................................................................

Art. 111. Serão aplicadas multas de até Cr$ 50.000.000 (cinqüenta milhões de
cruzeiros) às Sociedades Seguradoras que:
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a) infringirem disposições das normas e instruções baixadas pelo CNSP, pela
SUSEP ou pelo IRB, nos casos em que não estejam previstas outras penalidades;

b) retiverem cotas de responsabilidade fora de seus limites de retenção;
c) alienarem ou onerarem bens em desacordo com este Decreto-lei;
d) não mantiverem os registros aprovados pela SUSEP, de acordo com o presente

Decreto-lei;
e) transgredirem a proibição do art. 28 deste Decreto-lei;
f) (Revogada pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999).

g) fizerem declarações ou dissimulações fraudulentas nos relatórios, balanços,
contas e documentos apresentados, requisitados ou apreendidos pela SUSEP ou pelo IRB;

h) diretamente ou por interposta pessoa, realizarem ou se propuserem realizar,
através de anúncios ou prospectos, contratos de seguro ou resseguro de qualquer natureza
que interessem a pessoas e coisas existentes no País, sem a necessária carta-patente ou antes
da aprovação dos respectivos planos, tabelas, modelos de propostas, de apólices e de bilhetes
de seguro;

i) divulgarem prospectos, publicarem anúncios, expedirem circulares ou fizerem
outras publicações que contenham afirmações ou informações contrárias às leis, seus
estatutos e planos, ou que possam induzir alguém em erro sobre a verdadeira importância
das operações, bem como sobre o alcance da fiscalização a que estiverem obrigadas.

Art. 112. Será aplicada multa de até Cr$ 20.000.000 (vinte milhões de cruzeiros)
às pessoas que deixarem de realizar os seguros legalmente obrigatórios, sem prejuízo de
outras sanções legais.

......................................................................................................................................................

Art. 116. (Revogado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999).

Art. 117. A cassação da carta patente se fará nas hipóteses de infringência dos
artigos 81 e 82, nos casos previstos no art. 96 ou de reincidência na proibição estabelecida
nas letras c e i do art. 111, todos do presente Decreto-lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.932, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

Dispõe sobre a transferência de atribuições da
IRB-Brasil Resseguros S.A. - IRB-BRASIL
Re para a Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As funções regulatórias e de fiscalização atribuídas à IRB-Brasil
Resseguros S.A. - IRB-BRASIL Re pelo Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966,
incluindo a competência para conceder autorizações, passarão a ser exercidas pela
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

Parágrafo único. A IRB-Brasil Re fornecerá à SUSEP cópia de seu acervo de
dados, informações técnicas e de quaisquer outros documentos ou registros que esta julgue
necessários para o desempenho das funções regulatórias e de fiscalização do mercado de
seguro e resseguro.

Art. 2º Os arts. 4º e 6º do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, passam
a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 4º. ...........................................................................................................
Parágrafo único. Aplicam-se aos estabelecimentos autorizados a operar em
resseguro e retrocessão, no que couber, as regras estabelecidas para as
sociedades seguradoras. "

" Art. 6º. A contratação de seguros no exterior dependerá de autorização da
SUSEP e será limitada aos riscos que não encontrem cobertura no País ou
que não convenham aos interesses nacionais.
Parágrafo único. O CNSP disporá sobre a colocação de resseguro no
exterior. " (NR)

Art. 3º Aplicam-se aos resseguradores locais:
I - o disposto nos arts. 24 a 31 e 72 a 121 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de

novembro de 1966, no que couber;
II - o disposto nos arts. 1º a 8º da Lei nº 9.447, de 14 de março de 1997, e, no que

couber, nos arts. 3º a 49 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974;
III - as regras sobre mandato e responsabilidade previstas nos arts. 2º e 15 do

Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, quando da decretação dos regimes de
intervenção ou liquidação extrajudicial;

IV - a taxa de fiscalização instituída pela Lei nº 7.944, de 20 de dezembro de
1989.

Parágrafo único. As funções atribuídas ao Banco Central do Brasil pelas Leis aqui
referidas serão exercidas pela SUSEP.
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Art. 4º A aplicação dos recursos das provisões técnicas e dos fundos dos
resseguradores locais e dos recursos exigidos no País para garantia das obrigações dos
resseguradores estrangeiros cadastrados na SUSEP será efetuada de acordo com as diretrizes
do Conselho Monetário Nacional - CMN.

Art. 5º Observadas as regras fixadas pelo CMN e pelo Conselho Nacional de
Seguros Privados - CNSP, o seguro, o resseguro e a retrocessão poderão ser efetuados no
País em moeda estrangeira.

Parágrafo único. O CMN disciplinará a abertura e manutenção de contas em
moeda estrangeira, tituladas por sociedades seguradoras, resseguradores locais,
resseguradores estrangeiros cadastrados na SUSEP e corretoras de resseguro.

Art. 6º O CNSP estabelecerá as diretrizes para as operações de resseguro,
corretagem de resseguro e escritório de representação do ressegurador estrangeiro
cadastrado na SUSEP.

Art. 7º Os estabelecimentos de seguro deverão oferecer aos resseguradores locais,
obrigatoriamente, preferência para o equivalente a sessenta por cento de toda e qualquer
cessão de resseguro.

§ 1º Os estabelecimentos de seguro somente poderão contratar resseguro no
exterior quando os resseguradores locais não aceitarem o resseguro nas condições e preços
obtidos junto a resseguradores estrangeiros, comprometidos, no conjunto desses
resseguradores, a suportar, no mínimo, quarenta por cento do risco.

§ 2º As condições estabelecidas no caput vigorarão pelo prazo de dois anos,
contado a partir da efetiva transferência do controle acionário da IRB-BRASIL Re no
processo de privatização.

§ 3º O CNSP disciplinará o disposto neste artigo no prazo de trinta dias, contado
da publicação desta Lei.

Art. 8º As decisões tomadas pelos estabelecimentos de seguro, relativamente à
regulação de sinistros e pagamento de indenizações, obrigarão seus resseguradores e os
retrocessionários destes últimos, salvo disposição contratual em contrário.

Parágrafo único. Os estabelecimentos de resseguro e os seus retrocessionários não
responderão diretamente perante o segurado pelo montante assumido em resseguro.

Art. 9º Na ocorrência de descumprimento das normas relativas à atividade de
corretagem de resseguros e ao escritório de representação de ressegurador estrangeiro
cadastrado na SUSEP, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

I - multa;
II - suspensão temporária do exercício da atividade; e
III - cancelamento de registro ou da autorização de funcionamento.

Art. 10. O CNSP fixará as diretrizes que deverão ser observadas no tocante à
transferência dos fundos e consórcios atualmente administrados pela IRB-BRASIL Re, no
prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Ocorrendo a privatização da IRB-BRASIL Re sem que sejam
estabelecidas as diretrizes a que se refere o caput, os ativos e passivos dos fundos públicos e
das contas garantidas com recursos públicos, por ela administrados, serão automaticamente
transferidos para o Tesouro Nacional.
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Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se os arts. 15, 45 e 56 a 71 e, a partir da transferência do
controle acionário da IRB-BRASIL Re, o caput do art. 81, o § 2º do art. 89, o parágrafo
único do art. 100, a alínea f do art. 111 e o art. 116, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966.

Brasília, 20 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 13, DE 1996

Dá nova redação ao inciso II do art. 192 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O inciso II do art. 192 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

" Art. 192. ........................................................................................................
.........................................................................................................................
II - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro,
previdência e capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador. "

Brasília, 21 de agosto de 1996

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal
Deputado Luís Eduardo Senador José Sarney
Presidente Presidente
Deputado Ronaldo Perim Senador Teotonio Vilela Filho
1° Vice-Presidente 1° Vice-Presidente
Deputado Beto Mansur Senador Júlio Campos
2° Vice-Presidente 2° Vice-Presidente
Deputado Wilson Campos Senador Odacir Soares
1° Secretário 1° Secretário
Deputado Leopoldo Bessone Senador Renan Calheiros
2° Secretário 2° Secretário
Deputado Benedito Domingos Senador Ernandes Amorim
3° Secretário 4° Secretário
Deputado João Henrique Senador Eduardo Suplicy
4° Secretário Suplente de Secretário
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LEI COMPLEMENTAR Nº109, DE 29 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre o Regime de Previdência
Complementar e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

Seção I
Disposições Comuns

....................................................................................................................................................

Art. 11. Para assegurar compromissos assumidos junto aos participantes e
assistidos de planos de benefícios, as entidades de previdência complementar poderão
contratar operações de resseguro, por iniciativa própria ou por determinação do órgão
regulador e fiscalizador, observados o regulamento do respectivo plano e demais disposições
legais e regulamentares.

Parágrafo único. Fica facultada às entidades fechadas a garantia referida no caput
por meio de fundo de solvência, a ser instituído na forma da lei.

Seção II
Dos Planos de Benefícios de Entidades Fechadas

Art. 12. Os planos de benefícios de entidades fechadas poderão ser instituídos por
patrocinadores e instituidores, observado o disposto no art. 31 desta Lei Complementar.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº4.595 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre a Política e as Instituições
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o
Conselho Monetário Nacional e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei,
será constituído:

I - do Conselho Monetário Nacional;
II - do Banco Central do Brasil;
III - do Banco do Brasil S.A.;
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;
V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito,
e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a
política da moeda e do crédito, como previsto nesta Lei, objetivando o progresso econômico
e social do País.

Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará:
I - adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia

nacional e seu processo de desenvolvimento;
II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os

surtos inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões
ecônomicas e outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais;

III - regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do
País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira;

IV - orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer públicas,
quer privadas; tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, condições favoráveis
ao desenvolvimento harmônico da economia nacional;

V - propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos financeiros,
com vistas à maior eficiência do sistema de pagamentos e de mobilização de recursos;

VI - zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras;
VII - coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da dívida

pública, interna e externa.
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Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes
estabelecidas pelo Presidente da República:

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.045, de 15 de maio de 1974.
I - Autorizar as emissões de papel-moeda (Vetado) as quais ficarão na prévia

dependência de autorização legislativa, quando se destinarem ao financiamento direto, pelo
Banco Central do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos termos do
art. 49 desta Lei:

O Conselho Monetário Nacional pode, ainda, autorizar o Banco Central do Brasil
a emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de pagamento existentes
a 31 de dezembro do ano anterior, para atender às exigências das atividades produtivas e da
circulação da riqueza do País, devendo, porém, solicitar autorização do Poder Legislativo,
mediante mensagem do Presidente da República, para as emissões que, justificadamente, se
tornarem necessárias além daquele limite.

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas
atividades o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que
se fizerem indispensáveis, solicitando imediatamente, através de mensagem do Presidente da
República, homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realizadas.

II - Estabelecer condições para que o Banco Central do Brasil emita papel-moeda
(Vetado) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem como as normas
reguladoras do meio circulante.

III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central do Brasil,
por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e crédito.

IV - Determinar as características gerais (Vetado) das cédulas e das moedas.
V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto à compra e

venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda
estrangeira.

* Item V com redação determinada pelo Decreto-lei nº 581, de 14 de maio de 1969.
VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações creditícias

em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer garantias por
parte das instituições financeiras.

VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta Lei com a de investimentos
do Governo Federal.

VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que exercerem
atividades subordinadas a esta Lei, bem como a aplicação das penalidades previstas.

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e
qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros,
inclusive os prestados pelo Banco Central do Brasil, assegurando taxas favorecidas aos
financiamentos que se destinem a promover:

- recuperação e fertilização do solo;
- reflorestamento;
- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais;
- eletrificação rural;
- mecanização;
- irrigação;
- investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias.
X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições

financeiras poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empresas.
XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes, mobilizações e

outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas instituições financeiras.
XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas

pelas instituições financeiras.
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XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a 2 (dois) anos, o capital mínimo
das instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem como a
localização de suas sedes e agências ou filiais.

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos
depósitos e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de
subscrição de letras ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida
Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao
Banco Central do Brasil, na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional
determinar, podendo este:

a) adotar percentagens diferentes em função: - das regiões geoeconômicas; - das
prioridades que atribuir às aplicações; - da natureza das instituições financeiras;

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido
reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições
fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.

* Item XIV com redação determinada pelo Decreto-lei nº 1.959, de 14 de setembro de 1982.
XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas a dedução dos depósitos

de pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o controle acionário, bem como
dos das respectivas autarquias e sociedades de economia mista, no cálculo a que se refere o
inciso anterior.

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do mês
subseqüente, relatório e mapa demonstrativos da aplicação dos recolhimentos compulsórios
(Vetado).

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições, as operações de
redescontos e de empréstimo, efetuadas com quaisquer instituições financeiras públicas e
privadas de natureza bancária.

XVIII - Outorgar ao Banco Central do Brasil o monopólio das operações de
câmbio quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver sérias
razões para prever a iminência de tal situação.

XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central do Brasil em
suas transações com títulos públicos e de entidades de que participe o Estado.

XX - Autorizar o Banco Central do Brasil e as instituições financeiras públicas
federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e outros papéis emitidos ou de
responsabilidade das sociedades de economia mista e empresas do Estado.

XXI - Disciplinar as atividades das bolsas de valores e dos corretores de fundos
públicos.

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras públicas,
para preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos desta Lei.

XXIII - Fixar, até 15 (quinze) vezes a soma do capital realizado e reservas livres,
o limite além do qual os excedentes dos depósitos das instituições financeiras serão
recolhidos ao Banco Central do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que o
Conselho estabelecer.

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento interno no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa do Banco Central do Brasil e
fixar seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os vencimentos e vantagens de seus
funcionários, servidores e diretores, cabendo ao presidente deste apresentar as respectivas
propostas.

XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central do Brasil.
XXVII - Aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil e

decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a
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forma e prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da
competência do Tribunal de Contas da União.

* Item XXVII com redação dada pelo Decreto-lei nº 2.376, de 25 de novembro de 1987.
XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas

vedações ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas matrizes, em relação a
bancos brasileiros ali instalados ou que nelas desejem estabelecer-se.

XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos processos de
empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cumprimento
do disposto no art. 63, II, da Constituição Federal.

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e demais efeitos do
art. 7º desta Lei.

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive swaps,
fixando limites, taxas, prazos e outras condições.

XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais
sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas
sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas.

* Item XXXII com redação determinada pelo Decreto-lei nº 2.290, de 21 de novembro de 1986.
§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das atribuições previstas no

inciso VIII deste artigo, poderá determinar que o Banco Central do Brasil recuse autorização
para o funcionamento de novas instituições financeiras, em função de conveniências de
ordem geral.

§ 2º Competirá ao Banco Central do Brasil acompanhar a execução dos
orçamentos monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional, apresentando as
sugestões que considerar convenientes.

§ 3º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra recolhimento
(Vetado) de igual montante em cédulas.

§ 4º O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas ou
entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários.

§ 5º Nas hipóteses do art. 4º, I, e do § 6º do art. 49 desta Lei, se o Congresso
Nacional negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as autoridades responsáveis
serão responsabilizadas nos termos da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950.

§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional, até 31
de março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia do País no
ano anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências adotadas para
cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta Lei, justificando, destacadamente, os
montantes das emissões de papel-moeda que tenham sido feitas para atendimento das
atividades produtivas.

§ 7º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução da
política habitacional do Governo Federal e integra o sistema financeiro nacional, juntamente
com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, coordenação e
fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, quanto à
execução, nos termos desta Lei, revogadas as disposições especiais em contrário.

Art. 5º As deliberações do Conselho Monetário Nacional entendem-se de
responsabilidade de seu presidente para os efeitos do art. 104, I, b, da Constituição Federal e
obrigarão também os órgãos oficiais, inclusive autarquias e sociedades de economia mista,
nas atividades que afetem o mercado financeiro e o de capitais.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.432, DE 08 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a ordenação do transporte
aquaviário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA MARINHA MERCANTE

Art. 11. É instituído o Registro Especial Brasileiro - REB, no qual poderão ser
registradas embarcações brasileiras, operadas por empresas de navegação.

§ 1º O financiamento oficial à empresa brasileira de navegação, para construção,
conversão, modernização e reparação de embarcação pré-registrada no REB, contará com
taxa de juros semelhante à da embarcação para exportação, a ser equalizada pelo Fundo da
Marinha Mercante.

§ 2º É assegurada às empresas brasileiras de navegação a contratação, no mercado
internacional, da cobertura de seguro e resseguro de cascos, máquinas e responsabilidade
civil para suas embarcações registradas no REB, desde que o mercado interno não ofereça
tais coberturas ou preços compatíveis com o mercado internacional.

§ 3º É a receita do frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior
pelas embarcações registradas no REB isenta das contribuições para o PIS e o COFINS.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Deverão ser celebrados novas convenções e acordos coletivos de trabalho

para as tripulações das embarcações registradas no REB, os quais terão por objetivo
preservar condições de competitividade com o mercado internacional.

§ 6º Nas embarcações registradas no REB serão necessariamente brasileiros
apenas o comandante e o chefe de máquinas.

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001 - DOU de 24/03/2001 - Ed. Extra - em vigor
desde a publicação.)

§ 8º As embarcações inscritas no REB são isentas do recolhimento de taxa para
manutenção do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo.

§ 9º A construção, a conservação, a modernização e o reparo de embarcações pré-
registradas ou registradas no REB serão, para todos os efeitos legais e fiscais, equiparadas à
operação de exportação.

§ 10. As empresas brasileiras de navegação, com subsidiárias integrais
proprietárias de embarcações construídas no Brasil, transferidas de sua matriz brasileira, são
autorizadas a restabelecer o registro brasileiro como de propriedade da mesma empresa
nacional, de origem, sem incidência de impostos ou taxas.

§ 11. A inscrição no REB será feita no Tribunal Marítimo e não suprime, sendo
complementar, o registro de propriedade marítima, conforme dispõe a Lei nº 7.652, de 3 de
fevereiro de 1988.
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§ 12. Caberá ao Poder Executivo regulamentar o REB, estabelecendo as normas
complementares necessárias ao seu funcionamento e as condições para a inscrição de
embarcações e seu cancelamento.

Art. 12. São extensivos às embarcações que operam na navegação de cabotagem e
nas navegações de apoio portuário e marítimo os preços de combustível cobrados às
embarcações de longo curso.

* Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de Agosto de 2001
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a
Seguridade Social - COFINS, para os
Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá
outras providências

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS , no exercício do cargo de
Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota
a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de
1999, são isentas da COFINS as receitas:

I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e
sociedades de economia mista;

II - da exportação de mercadorias para o exterior;
III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;
IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo

em embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em
moeda conversível;

V - do transporte internacional de cargas ou passageiros;
VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção,

conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas
no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas
embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997;

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais
exportadoras nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações
posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;

IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.
§ 1º São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos

incisos I a IX do caput.
§ 2º As isenções previstas no caput e no § 1º não alcançam as receitas de vendas

efetuadas:
I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;
II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação;
III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à

exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992.
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Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e
3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de
produto por eles entregue à cooperativa;

II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços

especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural,
formação profissional e assemelhadas;

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização
de produção do associado;

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos
junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.

§ 1º Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica
desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 2º Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:
I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade

com o disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas

mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da
operação, da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.
.......................................................................................................................................................

Art. 91. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no

2.158-34, de 27 de julho de 2001.

Art. 92. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos:

I - a partir de 1o de abril de 2000, relativamente à alteração do art. 12 do Decreto-
Lei no 1.593, de 1977, e ao disposto no art. 33 desta Medida Provisória;

II - no que se refere à nova redação dos arts. 4o a 6o da Lei no 9.718, de 1998, e ao
art. 42 desta Medida Provisória, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de
julho de 2000, data em que cessam os efeitos das normas constantes dos arts. 4o a 6o da Lei no

9.718, de 1998, em sua redação original, e dos arts. 4o e 5o desta Medida Provisória;
III - a partir de 1o de setembro de 2001, relativamente ao disposto no art. 64.
IV - relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de:
a) 1o de dezembro de 2001, relativamente ao disposto no § 9o do art. 3o da Lei no

9.718, de 1998;
b) 1o de janeiro de 2002, relativamente ao disposto nos arts. 82 e 83.
Art. 93. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2o da Lei no 9.715, de 25

de novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6o da Lei Complementar no 70, de 30 de dezembro de

1991;
b) o art. 7o da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar no 85, de

15 de fevereiro de 1996;
c) o art. 5o da Lei no 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei n o 9.004, de 16 de

março de 1995;
d) o § 3o do art. 11 da Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
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e) o art. 9o da Lei no 9.493, de 10 de setembro de 1997;
f) o inciso II e o § 2o do art. 1o da Lei no 9.701, de 17 de novembro de 1998;
g) o § 4o do art. 2o e o art. 4o da Lei no 9.715, de 25 de novembro de 1998; e
h) o art. 14 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1o de janeiro de 2000, os §§ 1o a 4o do art. 8o da Lei no 9.718, de 27

de novembro de 1998;
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de

dezembro de 1996;
V - o inciso III do § 2o do art. 3o da Lei no 9.718, de 1998;
VI - o art. 32 da Medida Provisória no 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Roberto Brant
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito
da Administração Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO XV
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de
legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.

§ 2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de
caução.

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias
administrativas, salvo disposição legal diversa.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


